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OBJETIVA TACITA DO CONTRATO - ABALO PSICOLOGICO

EMENTA

942 - COBRANCA DE ALUGUEIS - OBRIGACAO DE PAGAR NA SEDE DO REU - NOVACAO OBJETIVA
TACITA DO CONTRATO - ABALO PSICOLOGICO. Pretende a autora que o réu seja condenado a lhe
restituir R$ 37.64 e a lhe pagar indenizacéo por danos morais (f. 45/46). Julgados improcedentes os pedidos
(f. 45/46, recorreu a autora (f.47/50). A autora é locataria de imovel administrado pelo réu desde junho de
2003 e pagava os aluguéis através de cobranca bancéria enviada pelo réu. A autora ndo recebeu a cobrancga
bancéria relativa ao aluguel com vencimento em 15/02/07. A autora reclamou com o réu e foi orientada a
aguardar até 15/02/04, mas a cobranca ndo chegou. Em razéo disso, a autora pagou com atraso, em
03/03/04, o aluguel vencido em 15/02/04, através de segunda via fornecida pelo réu, do que decorreu a
cobranga e o pagamento de encargos de R$ 37.64. Tais fatos séo incontroversos. O réu baseia sua defesa
na clausula terceira do contrato, que estabelece a obrigagdo da autora de pagar os aluguéis na sua sede
(f.38). N&o tem razéo o réu. Mesmo considerando a clausula por ele referida, sou de alvitre que o
procedimento reiterado acarretou uma novacao objetiva tacita do contrato. Assim, desrespeitado pelo réu o
contrato novado, afigura-se impertinente a referida cobranca de R$ 37.64. Obriga-se o réu a restituir a autora
R$ 37.64. Por outro lado, a indevida cobranga dirigida pelo réu a autora lhe causou perplexidade,
inseguranca, constrangimento, abalo psicoldgico e, conseqientemente, dano moral, que deve ser
indenizado. Quando a verba indenizatéria, sou de alvitre que R$ 1.000,00 constituem compensacao
adequada para a autora, tendo em vista o principio da proporcionalidade. Ante o exposto, voto no sentido de
se dar parcial provimento ao recurso, condenando o réu a restituir a autora R$ 37.64 acrescidos de juros e
correcao monetéria contados a partir da data da propositura da acéo e a lhe pagar, a titulo d e indenizagéo
por danos morais, R$ 1.000,00 acrescidos de juros e correcao monetaria contados a partir de hoje. Processo
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